
MUNICIPIO DO FUNCHAL
DIVISÃO DE MOBILIDADE E TúNSITO

EDTTAL 672/2022
ADENDA EDTTAT 65312022

PROIBIçÃO DE CIRCULAçÃO DE VIATURAS PESADAS NA RUA DA PORTADA

DE SANTO ANTóNIO

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vereador com o Pelouro da Mobilidade e Trânsito, com

competências delegadas pelo Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal do Funchal

em 07 de abril de 2022, publicitado pelo Edital n.o 2L6/2O22, torna público que, no

âmbito da publicação do edital 653/2022, referente ao condicionamento rodoviário na

Rua da Portada de Santo António, no segmento compreendido entre a Estrada Luso

Brasileira e o Caminho da Lombada, será proibido a circulação de viaturas pesadas, com

exceção das viaturas autorizadas, Carreiros do Monte e carreira n.o 22 dos Transportes

Públicos Urbanos, entre o dia 26.09.2022 e dia 30,09.2022.

Solicita-se aos condutores a melhor compreensão pelos incómodos causados e a

colaboração no cumprimento da sinalização temporária existente no local.

Funchal, 2I de setembro de 2022

Vereador com Pelouro Trânsito

Bruno Miguel Camacho Pereira


